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VOTO EM SEPARADO 

Não tenho objeções quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa do projeto de lei em exame. 

No mérito, entendo que a proposta vem aperfeiçoar o 

funcionamento do Tribunal do Júri. 

A complicação na formulação de quesitos não aproveita ao 

julgamento da causa; ao contrário, permite manobras em detrimento da verdade 

real buscada no processo penal. 

Desse modo, deve-se simplificar o procedimento,   

tornando-o mais claro, mais célere e mais eficaz, até mesmo porque o júri é 

composto de leigos, e não de profissionais do Direito. 

Com isto, estamos evitando, também, a incidência de 

nulidades processuais e aprimorando a Instituição do Júri. 

Nesse sentido, meu voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 629/95, e, no mérito, 

pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em          de                         de 2000. 
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